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Timbre
Rua Tenreiro Aranha nº 2988  - Bairro Olaria, Porto Velho/RO - CEP 76801-254
Telefone: (69) 3221-5099 - www.craro.org.br

Ofício nº 101/2020/CRA-RO

Porto Velho-RO, 12 de fevereiro de 2020.

Assunto:  Solicitação de exigência de registro no CRA-RO e dos Atestados de Capacidade Técnica- Pregão
Eletrônico nº 250/2019/SUPEL/RO.

 

Ao

Dr. MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL 

Av. Farquar  nº 2896 - Bairro Pedrinhas - Complexo Rio Madeira - Edifício Central - Rio Pacaás Novos - 2º
Andar  

76.820-408     Porto Velho/RO

 

 

Senhor Superintendente, 

 

Chegou ao conhecimento deste Conselho de Fiscalização do Exercício Profissional, a realização do Pregão
Eletrônico nº 250/2019, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada na Prestação de
Serviços de Vigilância Patrimonial preventiva, ostensiva e armada, que compreenderá, além da mão de obra
exclusiva, o fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços, a serem
prestadas na unidade administrativa da Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer -
SEJUCEL.
                        No cumprimento das atribuições desta Autarquia Federal, prestamos informações que são de
interesse direto da Comissão Permanente de Licitação - CPL e/ou Pregoeiros dessa Instituição. E orientamos
dessa forma a exigência do Registro Cadastral no CRA-RO das empresas participantes do certame licitatório,
bem como o registro dos Atestados de Capacidade Técnica neste Conselho, em observância ao Art. 30 da Lei
8.666/93, tendo em vista que a certificação dos Atestados de Capacidade Técnica tem como principal
finalidade entregar para a Administração Pública, licitantes comprovadamente capacitados.
                     Conforme o Art. 30 da Lei 8.666/93, que se refere à documentação relativa à qualificação-
técnica, combinado com o Caput do Art. 15 da Lei Federal nº 4769/65 e o Art. 1º da Lei Federal nº 6839/80,
a Comissão Permanente de Licitação deve exigir o “registro ou inscrição na entidade profissional
competente", que no caso é o CRA-RO, por parte dos participantes da licitação, quando o seu objeto estiver
nos campos privativos da Administração. 

Orientamos que seja observada a exigência do registro cadastral no CRA-RO, desde que os serviços a serem
contratados envolvam atividades privativas da Administração.

Dentre as atividades pertinentes a esta profissão, destacamos:

a) Contratação de Empresas que utilizarão a atividade de Locação de Mão de Obra nos diversos tipos de
serviços: Guarda e Vigilância; Conservação e Limpeza, Transporte Escolar com Motorista; Locação de
Veículos com Motorista; Coleta de Lixo (Limpeza Pública); Buffet com Locação de Garçons e Copeiros;
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Limpeza em Terrenos; Locação de Equipamentos com Operador; Serviços de Portaria; Serviços de
Motoboy,  Recepção e demais fornecimentos que envolvam o FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA.

O campo de Administração de Pessoas é privativo do profissional de Administração segundo o Art. 2º e 3º da
Lei 4.769/65, devido esse tipo de serviço requerer a prática de atividades típicas da Administração, tais
como: recrutamento interno, recrutamento externo, seleção, admissão, integração de pessoas, treinamento e
desenvolvimento, coordenação e supervisão, gestão de conflitos, gestão de desempenho, pesquisa de
satisfação, higiene, segurança e qualidade de vida, relações trabalhistas, remuneração e incentivos e
desligamento.

Portanto, diante do exposto, e em conformidade com as legislações especificadas, solicitamos a inclusão no
edital, da obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Administração de Rondônia, das empresas
participantes do certame licitatório, bem como o registro dos Atestados de Capacidade Técnica, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento deste.

                              Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

                              Atenciosamente,

Adm. Edney Costa Souza
Diretor de Fiscalização e Registro
CRA-RO 3671
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Documento assinado eletronicamente por Adm. Edney Costa Souza, Diretor, em 13/02/2020, às 16:55,
conforme horário oficial de Brasília.
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